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 144065/2025 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SEIC/JUCEPAR N.º 994/2025

Concede promoção aos servidores do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE.
                                                

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, o Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços e o Presidente da Junta Comercial do 
Paraná - JUCEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, considerando a Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 
2023 e art. 7° do Regulamento da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, aprovado pelo Decreto n.º 3.888, de 21 de janeiro de 2020, considerando o 
contido na Lei n.º 13.666/2002, de 05 de julho de 2002, que instituiu o Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, considerando o Despacho do Governador, de 4 de abril 
de 2025 (protocolo n.º 23.342.639-3), e o disposto no Protocolo n.º 24.738.661-0,

RESOLVEM:

Art. 1° Conceder aos servidores estáveis e ativos do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, regido pela Lei Estadual n.º 13.666, de 05 de julho de 2002, 1 (uma) 
classe salarial a título de PROMOÇÃO POR CAPACITAÇÃO, na forma do inciso II, §1º do Art. 9ºA da Lei Estadual n.º 13.666/02, conforme o Anexo Único, desta 
Resolução.

Art. 2° Determinar o processo de implantação e registro dos institutos de desenvolvimento funcional no sistema RH-Paraná/Meta4 às Unidades de Recursos Humanos dos 
servidores.
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 143794/2025 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SESA N.º 991/2025

Anula as promoções concedidas aos servidores do Quadro Próprio dos Servidores da 
Secretaria de Estado da Saúde – QPSS.

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o Secretário de Estado Saúde, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição 
Estadual, considerando a Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e art. 7° do Regulamento da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, aprovado 
pelo Decreto n.º 3.888, de 21 de janeiro de 2020, considerando o contido na Lei n.º 18.136/2014, de 03 de julho de 2014, que instituiu o Quadro Próprio dos Servidores da 
Secretaria de Estado da Saúde, considerando o Despacho do Governador, de 4 de abril de 2025 (protocolo nº 23.342.639-3), e o disposto no Protocolo n.º 24.684.594-8,

RESOLVEM:

Art. 1º Anular o Anexo I da Resolução Conjunta SEAP/SESA n.º 925/2025, de 1º de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial n.º 11.979 de 03 de setembro de 2025,
na parte que concedeu PROMOÇÃO POR MERECIMENTO aos servidores a seguir, conforme segue:

NOME RG LF ÓRGÃO CARGO
DE PARA

CL CL

SARITA DE GUADALUPE MOREIRA DOS SANTOS 3.XXX.103-SC 1 SESA PSP II III

ELIANE DA MAIA EBERLE 5.XXX.334-3 2 SESA PSP II III

NATALY CORTES BARBOSA 10.XXX.891-X 1 SESA PSP II III

PEDRO ANTONIO DA SILVA 13.XXX.069-X 1 SESA PSP II III

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de outubro de 2025.

Luizão Goulart
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
 143886/2025 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/SETU N.º 995/2025

Concede promoção à servidora do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE.
                                               

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o Secretário de Estado do Turismo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da 
Constituição Estadual, considerando a Lei Estadual n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e art. 7° do Regulamento da Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, aprovado pelo Decreto n.º 3.888, de 21 de janeiro de 2020, considerando o contido na Lei n.º 13.666/2002, de 05 de julho de 2002, que instituiu o Quadro 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Curitiba, 14 de outubro de 2025.

Luizão Goulart
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

          Marco Aurelio Ribeiro
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente da Junta Comercial do Paraná

ANEXO ÚNICO

PROMOÇÃO POR CAPACITAÇÃO

NOME RG LF ÓRGÃO CARGO
DE PARA

CL CL

ADELINE SIMÃO DE DEUS 12.XXX.354-X 1 QPPE AGP II III

DILMA DE FARIAS YAMAUTI   3.XXX.833-X 99 QPPE AGP II III

EZEQUIEL EMERSON VIEIRA   6.XXX.225-X 1 QPPE AGP II III

FERNANDA LIANNA WILL   8.XXX.881-X 1 QPPE AGE II III

JAQUELINE REGINA JUSTIMIANO   8.XXX.287-X 1 QPPE AGP II III

JESSICA NATACHA LOPES    9.XXX.400-X 1 QPPE AGP II III

RAFAEL ALVES DE LARA BERTAGNOLLI 10.XXX.945-X 1 QPPE AGP II III


